
As Subvenções Sociais 

Aconcessi'io de subvenções sodais. cJiscipli
nad<l pelos arts. 16 e 17 da Lei Federal n" 
4.320/64. destina-se u atender despesas de 

custeio de inslituições pllblicas ou privadas ue caráter 
assistencial ou cultural sem finalidade lucraliva, ca
bendo aos controles internos dos órgãos concedenws 
e ao Tribunal de Contas a sua fiscalização. 

Quanto às concessões realizadas pdos Municípi
os de Pernambuco, o Tribunal de Comas do E.<>tado 
editou a Resolução TC n" 5/Y3. Esta normalização 
prevê que as entidades beneficiadas terào o prazo para 
remessa das referidas comas aos concedentes estahc
lccido pelos órgãos de controle interno, c que as mes
mas serão remetidas a esta Corte de Contas juntamen
te com as prestações de contlll; anu;us. Além d1sso. 
em seu ar!. 1". determina yuajs docwnentos tkvem 
co111por a referida prestação ue conta-.. 

No 4uc concernc às transfcrêncuts rcalit.<ldas pe
los órgãos da Adnun1straçãu do Estat.lo de Pernambu
co. a prestação de contas é discipllllada pelo art. 207, 
da Lei Estadual n" 7. 74 1/78, que Ul.!tcnnl na u 111 prazo 
Jc cento e vinte ( 120) tl1as da data da liheraçãtl do 
recurso para apresentação das cnmas i\ apreciação dn 
Órgiio Central do Suhsistemo de Contahilidadc tio 
Estado. bem como relaciona os dot.:umcntos que dc
\'Cill compô-h! 

Cas0 não aprovadas. o refendo (Jrgiio a h rirá o pra
w tmpmrrngávcl de lrllllil (30) dias para que o orl.ll.!
nador de despesas atenda a...;; cxJgêm.:ias. Encerrado este 
praw e não atcndíuas às exigências o Órgão Central 
dt1 Subsistema de Contahilidadc remeterá o processo 
de prestação de contas a este Tribunal de Contas. con
forme discipltnrum:ntu do * 12, do art. :!07, da Le1 
Estadual n" 7.741/78. 

Os uocumentol. exigidos pelas norma,~; rciioclla
uas para compor ll proceSSO (,k prestação de C011las, 
são os st!guintt:s: 

- olkio de t!ncaminhamcnto da prestuçao de 
comas à Prcl'c1tura: 

11 halanccLc demonstrativo tk: déhito c créLii
to, datado c assinado pelo responsável; 

Marconi Muzz.io Pires de Paiva Filho 1< 

UJ - notas liSCUIS OU dOCWllCU!OS comprobatón
OS eq ui valcnles, contendo declaração do re
cchimcmo do material ou lia prestação dos 
~erviços; 

IV - c()phl da nOLa de empenho 4ue concedeu a 
subvenção; 

V - recibo em nome da entidade, quando se tra
tar de credor, pessoa fís1ca ou Jurídica, nã0 
sujeita à clll.lssãn de nma.s liscais, com nr
ma tlcviuamcntl! rcconhl.'l.:ida em Lartóno. 

Da11do prosscguimcnLo à presente análise. Lran:.
crevc-:.<: ahaixo o teor do art. 16. ua Le1 Federal n" 
4.320/M. que diz: 

"Art. 16 - Fundalllfl!IUlmente e nos li
mites das possibilidades jinrmceira\, a 
conce.uão de su/JI'enções sociais l'i.lartí 

à prestação de St'ITiros essencwis de 
assutência sonal, médica e educacional. 
vemprc que o suplementação de recur
ws de origem privada, aplicados 11 es· 
ses ol~ietivos, re1·elar-se mais econômi
(.'(1 

Dcprccntlc-:,e Llo texto qu~: a conces:.ão d~ sub

vcnçflcs soctais não deve ser JCgra, mas stm uma su
plemcntação tlc recursos pnvados na área soctal. Ou 
'\CJU. as ações dos entes govcrnamcmals na área so
cwl dc\'l.:m ser efetivadas diretamente pelos mesmos, 
reservando às subn:nçõcs o papel de suplementadora 
e cstimulailnra da iniciativa dos particulares nesse 
l.:êltnpo 

( )utro art ig11 Lia referida kgislaçào dcternúua 4ue 
St>mcntc as enudadcs consideradas, pdos órgãos de 
11:-calizaçãn, em condiçõc.'> tlc rundonamcmu estão 
aptas a :-l!rcrn hencliciadas. Esta norma demonstra a 
prl!ntupação do kgtslador com a apli<.:ação dos re
cursos públu.:os. Nada mais sensato que somcmc as 
Instituições capacitadas a atender à população seJam 
contell1plat.la..s com a c0nccssào de sutwençlíes !>OWlis. 

Corroborant.lo o entendimento do legislador rede-
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r ai, 1h CtlllSlltumtes cstaduat~ tamhcm regrMam a ma
téria. ~('llfOnDC ~C Ót:Slat:a Úll~ arti!!OS 174 C J75 ("'Da 
Asstslf:m:ia Social''). da C(lllSllllli\·ão Ól EstaÚtJ ue 
Pernambuco. úetem1inanJo que somente as cnt.klades 
t.:uja J tdoneidade da tnsttlUt\iãll. da MI:J t.:apadJade 
de asstst~ncia e das necesstdaues dos assistidos for 
vcn li cada por órgão técnico competente podem rece
ber o rcfcntlo auxJlio. hém t.:onw 4ue as mesmas ti
calll tmpcdttlas de rct:chl:-lo se ti\'erem sua'\ ~.-ontas 
julgadas trrcgularcs pdo Tnbunal d~.: Cl'lllas do Esta
dl. 

Dtantc de toda esta nomtallt:u.;Jo c. ainda. de nor
ma~ dos Municíptos. quando for o C.t'tl, cahc aos res
pons;\n:b pelas entidades bcnelicudas a prcocupa
r,;:io com a correta aphcação dos n:cursl'S recebidos, 
atent:Jndtl não somt:utt:: pura a legalidade da rcaliza
çilo das dcspe:-.<L'i, mas tcunbém para tt finnliuaue des
'as l.ransft::rência<>. uma vc'l quc a sutwcnçao social s6 
PC'tk ser Ulihzada em Jespt•s;h ue cu-.teio. uctinidas 
na Lei Federal n" ~.320/64 t'tllllll aquda.' I.JUC se prcs
tam·'à m.1nutenção de servu,:os :ullcru,rmcnt~.- cnaJos. 
ith.:lw.ivc él\ dcMinaJas a atender a obra~ de conscr\'J
ção C aJaptaÇaO Je bens ÍnlÓ\'CIS .. 

C >s on.Jcnadores de despesas dos \~rgãns conceden
te., devem acompanhar c fiscalizar .1 ulil11ação dos 
rcntrsns, ob-;crvandn, prcct pua mente. a finalidade tlas 
lranslcrências, uma vez que cmmlltlas subvcnçilcs so
t:t.tts ~.·onc~·diuas no nossll Est,tdo unhjctt\'O ua'> t.rans-
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krl:ncias não se waduna com o da subvenção soe tal. 
como. por exemplo. na rcal11ação de dcspcsJ.S de ca
pital linn:sttmcntosJ Nada ohsl.II.JUC lti.Ja transfcrén
l.ta de ret'.tr..,os públlcos para enttdade~ dt: asststl:ncia 
'>Ocial. médic.a. educacional ou cultural. sem finalida
de lm:nl!iva. com o fito tle cobrir despesa~ de 1.apítaJ. 
Nu entanto. esta transferência sc dnssi rtcad Cllmo 

"auxflto de t:apttal" c não como sllb\'enção soctal. 
Ad~.:nl;us. o conl.role imerno dc-.ti!S órgãos deve 

infNmar ih' Tnhunal de Contas ljll.llqucr trregulari
Jadc nu ahUSll Yenttcado. sllh pcna de rc-.punsabili
d.tde sDitdána t:onrunnc prc..:cttll<tuo pelo parágrafo 
tínu.:o. do art. 31. da Consutuição dt.: 1\:rnamhu~.:u. 

Ao Tnhunal de Comas. no cumprimento UL sua 
llllliJlCil'IILtal'onslitucionaJ. cabe a função úc lis~aJi-
7ar ,, apltc:tçãn dos recursol> Lran~r~.·ndos pelPs entes 
!jliVCrnanu:ntais a tftulo de subvcn, fio social. apuran
do .1s rt:~ponsabihdJdcs c aplicando as ~all~lies devi· 
das 4UanJo ''cnlicada tlcgaltdadc de dc,pcsa.' nu ir
r~.·cularidaJ.: de comas. corno detl·nmnaJo pch1 tiiCt
.,,, 1'\, Ú(l art. JO. da Cnnsutuiçà11 E~tallual. 

• J'é, nit u dt• auditoria dm co111w plil>/i, ·u• dn 'Jiil•u 

/lal de Collli/1 do l:'<tadu dt• Pt'I11WI/bu.-o 

T.:xtu puhli1..1d11 no infonnaüv,, TCE lloJc. do TCE/ 

I' h, a h r 11 d~ 2000. 
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